
�-

• • 

WNICIPAL DE TAQUARITI1'GA 

L E I n. R O 7, 4• 27 te março 4e 1.967. 

Dl. 1'0VA Rlrnf'jto AO PAR1GRAFO 11NICO, 00 ARTI GO n.159, d.o 

CAP!TULO II, 40 CÔDIGO TRIBUT�RIO MUNICIPAL. 

O S�HOR .DOUTOR WALDE!!AR D'A''!BRÔ3IO, PREFEITE .UIUCIPAL DE TA�ARITIB 
-

-
GA, usando tas atribui�oes que a lei lhe oontere, 

FAZ SAB"'.R que a Câmara Mllnioipal teoreta e êle promulga a seguinte lei 

Artigo li- Passa a ter a seguiote red.ação o Pa�grato 

�Nioo, do •rtigo n.159, do Capítulo II, d.o C6tigo Tril:ut�rio Munici

pal: 
"Parágrafo ttnioo-0 Impõsto Predial que inoid.e sôbre o 

valor venal ou constn.ição ser� d.e 0,8� 

(oito d�oimo por cento), �uando seu 

proprietário nêle residir." 

Artigo 2Q- Revog.im-se as disposições em oontr'1rio. 

PRElEITIJRA .lllJN!CIPAL DE TAQU RITIXG,., 27 de março de l.967 
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Registrada e publioafa na Secretaria da Prefeitura, 27 d.e março d.e 

1.967. 
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